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PORTARIA N°. 10/2014

o Presidente da Câmara Municipal de Coronel Vivida, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o artigo 3°
da Resolução nO.84/97 de 19.12.97,

RESOLVE

Art. 1° - Exonerar a pedido o advogado Robson Carlos Biscoli,
OAB 23403-PR, CPF nO.865 767 479 - 34, do cargo em Comissão de Assessor
Jurídico da Presidência da Câmara Municipal de Coronel Vivida.

Art. 2° - Exonerar a pedido a Servidora Teima Regina Manosso
do cargo em Comissão de Diretora Geral da Câmara Municipal de Coronel
Vivida, a qual volta a exercer o cargo da Tabela de funcionários Efetivos.

Art. 3° - Exonerar a pedido o Servidor Cristiano José Dandolini do
carqo em Comissão de Diretor do Departamento de Administração da Câmara
unicipal de Coronel Vivida, o qual volta a exercer o cargo da Tabela de

s: ncionários Efetivos.

Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Coronel Vivida,
Es ado do Paraná, aos 30 (trinta) dias do mês de dezembro de 2014.

Ver. V\. J ir Lasta
Presidente dailmara Municipal


